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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2840 de 10 de junho de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412023000024-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Floripa 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Ostras (Crassostrea gigas e Crassostrea gasar) 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A delimitação segue os limites legais 

dispostos na Lei nº 13.993, de 20 de março de 2007, que consolida as divisas intermunicipais 

do Estado de Santa Catarina, e na região da grande Florianópolis para os municípios de 

Florianópolis, Palhoça, São José, Biguaçu, Governador Celso Ramos, que estão diretamente 

ligados ao sistema marinho, exclusivamente das baías norte e sul da Ilha de Santa Catarina. 

DATA DO DEPÓSITO: 12/12/2023 

REQUERENTE: Federação das Empresas de Aquicultura Estado de Santa Catarina - FEAq 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 
prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  
 
Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “FLORIPA” para o produto Ostras (Crassostrea gigas e Crassostrea gasar), na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 

de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de 

janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230109543 de 12 de dezembro de 2023, recebendo o nº 

BR412023000024-2. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 10 de dezembro de 2024, sob o código 304, na RPI 2814. 

Em 08 de fevereiro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250010532, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Esclareça e comprove, de modo mais preciso, o nexo causal entre os fatores do 
meio apontados e as características e/ou qualidades das ostras, conforme Art. 16, 



inciso VII da Portaria/INPI/PR nº 04/22 e subitem 7.1.7 do Manual de Indicações 
Geográficas; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

  Oficio n.º 01FEAq-INPI/2025, fl(s). 04-12;  

 

Sobre o nexo causal entre os fatores do meio geográfico e as características e/ou 

qualidades das ostras, consta no Ofício n.º 01FEAq-INPI/2025 (fl. 5) que:  

[...] a característica fundamentalmente essencial ao nexo causal, é o fator produto 
Ostra de Floripa, que não apresenta semelhanças genéticas significativa com seus 
pares da espécie Crassostrea gigas cultivados em outros polos de cultivo; o que, por 
si, já é prova de um indivíduo, raça, ’endêmica’ e por isto única, proveniente da presão 
de fatores humanos que promoveram o isolamento reprodutivo, seleção e manejo por 
mais de 30 anos na águas das baias sul e norte da ilha de Santa Catarina. 

 

Contudo, o nexo causal é a relação de causa e efeito, o que explica como certas 

características ou qualidades do produto decorrem dos fatores naturais e humanos do meio 

geográficos. Essa definição fica clara no item 7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas:  

[...] os documentos apresentados no pedido de DO devem comprovar a influência do 
meio geográfico nas qualidades ou características do produto ou serviço, isto é, a 
relação de causa e efeito existente entre o meio geográfico e essas qualidades ou 
características que distinguem o produto ou serviço assinalado pela IG 

 

Assim, ficou claro que a genética diferenciada das ostras de Floripa é atributo que se 

deve, primariamente, ao isolamento reprodutivo dessas linhagens, mas essa informação por si 

só não caracteriza o nexo causal entre as características ou qualidades das ostras e os fatores 

naturais do meio geográfico.  

Consta nas fls. 5 e 6 da petição 870250010532 que os fatores naturais do local, a 

adoção de sistema de produção e de manejo (fator humano) e a diferenciação genética da 

população de ostras resultam em uma condição única e individualizada que imprime 

características próprias e distinção às ostras de Floripa, como o desenvolvimento rápido, 

apresentando tamanho comercial em poucos meses, casca fina, além de propriedades sensoriais 

específicas. Ainda, segundo trecho de pesquisa apresentado na fl. 10 da petição 870250010532, 

“a estabilidade da salinidade e a amplitude térmica da água, além da produtividade primária 

(nutrientes) e da tecnologia adotada no sistema de cultivo apresentaram as condições que 

favoreceram o crescimento das ostras cultivadas em SC, com qualidade distinta”.  

Dessa forma, foram elencados fatores naturais e humanos do meio geográfico e 

características ou qualidades das ostras, mas não foi explicado como os fatores naturais do meio 

geográfico interferem na ocorrência das características ou qualidades das ostras da região, ou 



seja, o nexo causal. Similarmente, afirmou-se na fl. 8 da petição 870250010532 que as ostras 

possuem características ou qualidades que decorrem de fatores naturais do meio geográfico, 

como a salinidade e a temperatura, mas sem explicar a relação de causa e efeito. 

As características organolépticas de frescor, sabor do mar (segundo depoimentos do 
Chef Erick Jacquin), salgado, levemente adocicado no inverno e sabor metálico em 
outras épocas, a textura firme e cremosa característica, e a carne de coloração branca 
a Creme, vivo; reconhecidas pelo mercado, são mantidas por parâmetros intrínsecos 
ao desempenho individual da atividade natural de filtração exercido pelos bivalves. 
Logo a variação nestes parâmetros, se deve a técnica empregada, a biologia da espécie 
e a utilização de locais com condições ideais para seu cultivo. A qualidade da água é 
o conjunto de características ótimas do ambiente para que se tenha êxito nos cultivos 
de ostras (Bruneto, 2018, p. 25-26). A salinidade e a Temperatura da água são os 
fatores mais evidentes. 

 

Em suma, é preciso esclarecer e comprovar, de modo mais preciso, o nexo causal entre 

os fatores do meio apontados e as características e/ou qualidades das ostras, conforme art. 16, 

inciso VII da Portaria/INPI/PR nº 04/22 e subitem 7.1.7 do Manual de Indicações Geográficas. 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.   

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas:  
a. contendo a descrição das qualidades ou características do produto que se devam 
exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluindo os fatores naturais e 
humanos, conforme Art. 16, inciso II, alínea “e” da Portaria/INPI/PR nº 04/22;  
b. com modificação dos dispositivos a seguir: Art. 7º, § 5º; Art. 8º, parágrafo único; e 
Art. 9º, parágrafo único, de modo a deixar claro que as alterações no CET poderão ser 
apresentadas ao INPI passados 24 meses desde a data de concessão do registro;  
c. com a alteração do Art. 19º, § 2º, fazendo menção à IG objeto do presente pedido 
de registro e ao produto por ela assinalado;  
d. com a exclusão da suspensão “por tempo indeterminado” contida no Art. 21, III, 
d), ou com a adaptação do texto desse dispositivo de modo a atender ao disposto no 
subitem 7.1.2, “h”, do Manual de Indicações Geográficas; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas, fl(s). 13-42;  

 

Em relação à exigência 2a, o CET reapresentado exibe a descrição das qualidades ou 

características do produto que se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, 

incluindo os fatores naturais e humanos. Contudo, de acordo com o item 7.1.1 do Manual de 

Indicações Geográficas, não é necessário que a documentação comprobatória do vínculo do 

produto ou serviço com as características do meio geográfico, incluídos os fatores naturais e 



humanos, no caso de uma DO, conste no caderno de especificações técnicas, devendo ser 

apresentada à parte no pedido de registro:  

De acordo com o art. 12 da Portaria INPI nº 4/22, são dispensadas as disposições 
legais de caráter geral ou características técnicas inerentes à produção ou prestação de 
serviço comuns no segmento, devendo ser evitadas. Dessa forma, o caderno de 
especificações técnicas pode conter apenas as particularidades do produto ou serviço 
assinalado, que devem ser descritas de forma clara e objetiva.  

 

De fato, o CET é o documento norteador da IG, por isso suas disposições devem ser 

facilmente compreendidas por qualquer produtor de ostra. Assim, sugere-se excluir do art. 4 do 

CET as informações imprecisas, genéricas ou estritamente técnicas, mantendo apenas a 

descrição das qualidades ou características do produto que se devam exclusiva ou 

essencialmente ao meio geográfico, incluindo os fatores naturais e humanos, conforme Art. 16, 

inciso II, alínea “e” da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Caso opte por manter a redação do art. 4, 

diga expressamente essa decisão. 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência 2a e cumpridas as 

exigências 2b, 2c e 2d.  

Contudo, notou-se que o art. 10, III, do CET, dispõe que “A seleção e classificação 

das 'Ostras de Floripa', definido como 'carne de Ostra', 'desconchada', seja resfriada e ou 

congelada, deverá atender a todos os critérios estabelecidos neste artigo 11º”. Aparentemente 

houve equívoco na redação, devendo ser “neste artigo 10º” e não “neste artigo 11º”. Retifique 

a menção ao art. 11º, se for o caso. Se a redação estiver correta, não é preciso fazer alteração. 

Além disso, o art. 11º do CET disciplina as “normas de embalamento e rotulagem, das 

'Ostras de Floripa' para DO, dos produtos descritos nos art. 3º deste CET”. Todavia, a descrição 

do produto está no art. 2º do CET e não no art. 3º. Logo, é preciso retificar a menção ao art. 3º 

no caput do art. 11º. 

Ressalta-se que deve ser apresentada a ata registrada da assembleia que aprovou as 

alterações no CET e a respectiva lista de presença, contendo a indicação de quem dentre os 

presentes é produtor de ostra, conforme Art. 16, V, “d” da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

Apresente a ata registrada da assembleia que aprovou as alterações no CET e 
respectiva lista de presença, contendo a indicação de quem dentre os presentes é 
produtor de ostra, conforme Art. 16, V, d) da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 



 Ata registrada da assembleia e lista de presença contendo a indicação de quem 

dentre os presentes é produtor de ostra, fl(s). 43-45;  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fl(s). 03. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Esclareça e comprove, de modo mais preciso, o nexo causal entre os fatores do meio 

apontados e as características e/ou qualidades das ostras, conforme art. 16, inciso VII 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22 e subitem 7.1.7 do Manual de Indicações Geográficas. 

2) Em relação ao CET: 

2.1) Avalie a sugestão para excluir do art. 4 as informações imprecisas, genéricas ou 

estritamente técnicas, mantendo apenas a descrição das qualidades ou características do 

produto que se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluindo os 

fatores naturais e humanos, conforme Art. 16, inciso II, alínea “e” da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. Caso opte por manter a redação do art. 4, diga expressamente essa decisão. 

2.2) Retifique no art. 10, III, a menção ao art. 11º, se for o caso. Se a redação estiver 

correta, não é preciso fazer alteração. 

2.3) Substitua a menção ao art. 3º por art. 2º no caput do art. 11º. 

3) Apresentada a ata registrada da assembleia que aprovou as alterações no CET e a 

respectiva lista de presença, contendo a indicação de quem dentre os presentes é 

produtor de ostra, conforme art. 16, V, “d” da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 



Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 
Documento assinado digitalmente 

 
Rio de Janeiro, 01 de junho de 2025 

 
Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2840 de 10 de junho de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412024000024-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Planalto Catarinense 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Alho Roxo (Allium sativum L.) das cultivares Caçador, Chonan, Contestado, Ito, 

Ito HF, Jonas e Quitéria. 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada soma um total de 

3.818 km2 e localiza-se entre as coordenadas geográficas de latitudes e longitudes de: 

26º36’28,294S, 51º27’837O e 27º31’0,919 S, 50º25’55,883O; está inserida totalmente nos 

territórios da municipalidade atualmente estabelecida (2024) para os 7 municípios de Caçador, 

Lebon Régis, Fraiburgo, Monte Carlo, Brunópolis, Curitibanos e Frei Rogério, que juntos 

definem o Planalto Catarinense, no Estado de Santa Catarina. 

DATA DO DEPÓSITO: 08/11/2024 

REQUERENTE: COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA DO MEIO-OESTE 

CATARINENSE – COPAR  

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 

 

 
DO_ BR412024000024-5_RPI2840_304_MI 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PLANALTO CATARINENSE” para o produto ALHO ROXO, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 

de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de 

janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240095935 de 08 de novembro de 2024, recebendo o nº 

BR412024000024-5. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2819 de 14 

janeiro de 2025, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Inicialmente, nota-se que foi informado pelo requerente, no requerimento eletrônico, 

que o produto da IG seria “Alho Roxo (Allium sativum L.) das cultivares Caçador, Chonan, 

Contestado, Ito, Ito HF, Jonas e Quitéria”. Já no CET, tanto em seu Sumário Executivo quanto 

no caput do art. 3º, consta como produto da IG “Alho Roxo (Allium sativum L.)”. Dessa forma, 

informe se deseja que a IG assinale o produto de modo objetivo ou ligeiramente descritivo, a 

exemplo de “Alho Roxo” ou “Alho Roxo (Allium sativum L.)”, atentando-se para o fato de que 

informações complementares acerca do produto deverão constar no CET, como dispõe o item 

2.6 Produto e Serviço do Manual de Indicações Geográficas do INPI (ver exigência n.º 1). 



 

Em relação à atuação do requerente como substituta processual, consta no art. 14, §§1º 

e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, que os requisitos exigidos para se exercer tal papel são: i) 

estar estabelecido no respectivo território demarcado; ii) ser representativo da coletividade 

legitimada a requerer o registro de IG; e iii) ter o seu quadro social formado total ou 

predominantemente por participantes da cadeia produtiva do respectivo produto ou serviço.  

Especificamente em relação ao último ponto, dispõe o item 6.1.1.1 Requisitos par atuar 

como substituto processual do Manual de Indicações Geográficas do INPI que “os produtores 

ou prestadores de serviço, bem como outros participantes da cadeia produtiva, devem compor 

a maior parte do quadro social do substituto processual, de forma a garantir que sejam refletidos 

os interesses daquela coletividade”. Ocorre que o Estatuto Social da COPAR diz em seu art. 2º 

que a Cooperativa busca congregar produtores rurais vinculados a diversas culturas, além da 

cultura do alho, a saber, produtores de feijão, soja , milho, cebola, girassol, linhaça, aveia, frutas, 

verduras e hortaliças, bem como pecuaristas (bovinos, suínos, caprinos e ovinos) e produtores 

de leite e mel. 

Dessa forma, tendo em vista a diversidade de produtores que podem integrar a 

Cooperativa em questão e considerando os requisitos exigidos para que se atue como substituto 

processual em um processo de IG, comprove que o quadro social da COPAR é formado total 

ou predominantemente por produtores de alho (ver exigência n.º 2). 

Quanto ao caderno de especificações técnicas (CET), verificou-se que esse documento 

não traz as características ou qualidades presentes no produto que advêm dos fatores naturais e 

humanos integrantes do meio geográfico, como determina o art. 16, inciso II, alínea “e”, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Logo, tais especificidades devem constar no respectivo artigo do 

CET, uma vez que se trata de pedido de DO (ver exigência n.º 3.1). 

Já o art. 9º, §2º, do CET faz referência à IN n.º 95/18. Ocorre que tal instrumento 

normativo foi substituído pela Portaria/INPI/PR n.º 04/22, atualmente em vigor. Dessa forma, 

essa substituição também deve ser feita no documento (ver exigência n.º 3.2). 

Ademais, a alínea “c” do §2º do art. 9º do CET prevê, excepcionalmente, a 

possibilidade de se autorizar “atividades de beneficiamento do alho com origem de fora da área 

geográfica delimitada e ou para terceiros igualmente de fora da área geográfica delimitada, em 

parte ou no todo”, em caso de “ações de atendimento ao reposicionamento, controle e 

fortalecimento do produto no mercado”. 

Ocorre que, em se tratando de IG, mostra-se intrínseco à espécie DO que “todas as 

etapas que influenciem exclusiva ou essencialmente nas características ou qualidades do 

produto ou serviço devem ser executadas na área geográfica delimitada e descritas de forma 



 

clara e objetiva”, como dispõe o item 7.1.1 Caderno de especificações técnicas, alínea “e”, do 

Manual de Indicações Geográficas do INPI. Além disso, é da própria natureza desse ativo que 

apenas os produtores estabelecidos no local, que cumprem com o CET e se submetem ao 

controle definido da IG, possam fazer uso do sinal, como preleciona o art. 15 da 

Portaria/INPI/PR n.º 04/22. Dessa forma, tal previsão do CET deve ser excluída (ver exigência 

n.º 3.3). 

Notou-se, ainda, que o art. 13, alínea “c”, inciso iv, do CET prevê que “os produtos 

que não tiverem o atestado de conformidade do Conselho Regulador, não poderão utilizar o 

selo de controle da DO e/ou qualquer identificação prevista neste artigo ou alusiva ao Alho 

Roxo, e ou do Planalto Catarinense”. Nesse caso, ao impedir que os não usuários da IG façam 

qualquer alusão ao alho roxo ou à origem do produto, mesmo que verdadeira, parece haver uma 

restrição absoluta que excede o direito de uso da IG, no que diz respeito à criação de uma 

reserva de mercado e exclusão de terceiros. Nesse caso, essa previsão também precisa ser 

revista, de modo a fazer constar apenas a proibição quanto ao uso da Indicação Geográfica em 

questão (ver exigência n.º 3.4). 

Continuando, o art. 22, alínea “b”, do CET estipula como infração o descumprimento 

dos “deveres dos produtores da DO, essencialmente os descritos no artigo 18 ou correlatos a 

estes”. Contudo, os deveres dos produtores estão descritos no art. 20 do CET e não no art. 18. 

Assim, é preciso retificar o texto da alínea “b” do art. 22 do CET (ver exigência 3.5). 

Similarmente, o art. 23 do CET disciplina penalidades para as infrações à DO fazendo 

várias menções às infrações previstas no art. 20. Todavia, as infrações estão dispostas no art. 

22 e não no art. 20. Logo, é preciso substituir nos dispositivos do art. 23 as referências ao art. 

20 por art. 22 (ver exigência 3.6). 

Quanto ao art. 23, §1º, do CET, ele traz como uma das sanções previstas a “suspensão 

gravíssima, por tempo indeterminado a ser definido pelo CR e aprovado em assembléia dos 

produtores”. Tal previsão tem o potencial de extrapolar os limites das sanções cabíveis em caso 

de infração do CET. Nesse caso, a determinação da temporalidade das sanções a serem 

aplicadas é fundamental para que fique claro que os produtores não podem ser privados de seus 

direitos de uso da IG indeterminadamente, mesmo depois de retomarem o respeito às normas 

do CET e de se submeterem ao mecanismo de controle. Assim, ainda que o objetivo do 

dispositivo tenha sido o de deixar para o CR definir o período da "suspensão gravíssima" e que 

esse período não seja indeterminado, o modo como o dispositivo está disposto deixa dúvidas 

quanto a isso, motivo pelo qual o documento precisa de adequação (ver exigência n.º 3.7). 



 

Além disso, o §4º do mesmo artigo fala em “exclusão definitiva”. Ora, nesse mesmo 

sentido, tal sanção extrapola os limites do aceitável, uma que a aplicação de penalidades de 

caráter definitivo é vedada em razão do disposto no art. 182, caput, da Lei n.º 9.279. Logo, é 

necessário alterar a redação desse dispositivo de modo a prever expressamente que essas 

sanções não poderão significar a exclusão definitiva do uso da IG registrada a quem de direito 

(ver exigência n.º 3.8). 

Ressalta-se que deve ser apresentada a ata registrada da assembleia que aprovou as 

alterações no CET e a respectiva lista de presença, contendo a indicação de quem dentre os 

presentes é produtor de alho roxo, conforme dispõe o art. 16, V, “d” da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 (ver exigência 3.9). 

Outra questão observada diz respeito à documentação comprobatória. Os documentos 

apresentados às fls. 120-141 dos autos dizem respeito à espécie IP, enquanto o que se busca 

proteger é o nome geográfico “Planalto Catarinense” para a espécie DO. Especificamente em 

relação aos documentos que fazer referência à espécie DO, foram apresentados estudos diversos 

buscando mostrar a relação entre a umidade da região e a cura do alho roxo (Relatório 1), o 

vínculo entre o processo de cura e a cor arroxeada da película do alho (Relatório 2), o teor de 

antocianinas encontrado no produto (Relatório 3), os componentes voláteis presentes no alho 

roxo (Relatório 4) e a caracterização genético-molecular do alho roxo do Planalto Catarinense 

em comparação com amostras cultivadas no Centro-Oeste e Sudeste do Brasil (Relatório 5), 

além de relatório técnico referente à seleção clonal do alho. 

Em que pese a apresentação de documentação técnico-científica, é importante que a 

comprovação de todos os fatores naturais e humanos referentes ao meio geográfico e as 

características/qualidades inerentes ao produto, assim como o nexo causal entre eles, estejam 

dispostas de forma clara, concisa e coerente em um único documento. Inclusive devem ser 

especificados os fatores edafoclimáticos (elementos do solo e do clima) que influenciam nas 

características/qualidades do alho roxo. Em outros termos, pede-se a apresentação didática, 

objetiva e lógica de todas as informações trazidas ao processo, referentes à DO, as quais devem 

ser selecionadas e apresentadas conjuntamente, pra fins de comprovação da espécie requerida. 

Reitera-se a importância de se comprovar o nexo causal, isto é, a relação de causa e efeito 

existente entre o meio geográfico e cada uma das particularidades do produto, conforme dispõe 

o art. 16, inciso VII, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 (ver exigência n.º 4). 

Em relação ao instrumento oficial de delimitação da área geográfica dispõe no tópico 

Introdução que “para a construção do processo da IG, na espécie de DO da área de produção da 

Banana de Luiz Alves, diversas instituições se uniram, cada uma com sua expertise, [...]” (fl. 



 

200 dos autos), o que não parece ter relação alguma com o processo em questão. Logo, tal 

previsão precisa ser retirada ou retificada, observado, ainda, o disposto no art. 16, inciso VIII, 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22 (ver exigência n.º 5). 

Por fim, não foi localizada no processo a lista de presença referente à ata do dia 05 de 

março de 2022 que elegeu e empossou os membros do Conselho de Administração. Como 

dispõe o item 7.1.3 Comprovação da legitimidade do requerente do Manual de Indicações 

Geográficas do INPI, “todas as atas de assembleias apresentadas ao INPI devem ser 

acompanhadas de lista de presença com o nome dos participantes”. Ademais, especificamente 

em relação ao documento em questão, continua o Manual de Indicações Geográficas do INPI 

dizendo que “a ata deve conter [...]a lista de presença dos participantes da Assembleia em que 

ocorreu a posse” (grifo nosso). Logo, a supracitada lista de presença deve ser apresentada nos 

autos (ver exigência n.º 6). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências: 

1) Informe se deseja que a IG assinale o produto de modo objetivo ou ligeiramente 

descritivo, a exemplo de “Alho Roxo” ou “Alho Roxo (Allium sativum L.)”, atentando-

se para o fato de que informações complementares acerca do produto deverão constar 

no CET, como dispõe o item 2.6 Produto e Serviço do Manual de Indicações 

Geográficas do INPI. 

2) Comprove que o quadro social da COPAR é formado total ou predominantemente por 

produtores de alho, como dispõem o art. 14, §2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, e o item 

6.1.1.1 Requisitos par atuar como substituto processual do Manual de Indicações 

Geográficas do INPI. 

3) No que diz respeito ao CET: 

3.1) Descreva no art. 3º as qualidades ou características do produto, advindas do meio 

geográfico, conforme determina o art. 16, inciso II, alínea “e”, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

3.2) Substitua no art. 9º a referência à IN n.º 95/18 pela Portaria/INPI/PR n.º 04/22; 

3.3) Exclua o disposto no art. 9º, §2º, alínea “c”; 

3.4) Revise o previsto no art. 13, alínea “c”, inciso iv, de modo que a proibição incida 

apenas sobre o uso da Indicação Geográfica; 



 

3.5) Retifique o texto da alínea “b” do art. 22 do CET, substituindo a referência ao 

art. 18 por art. 20; 

3.6) Substitua nos dispositivos do art. 23 as referências ao art. 20 por art. 22; 

3.7) Defina a temporalidade da “suspensão gravíssima” prevista no art. 23, §1º, item 

d. Alternativamente, exclua o termo “indeterminado” do mesmo dispositivo; 

3.8) Altere a redação do §3º do art. 23 de modo a prever expressamente que essas 

sanções não poderão significar a exclusão definitiva do uso da IG registrada a 

quem de direito. 

3.9) Apresente a ata registrada da assembleia que aprovou as alterações no CET e a 

respectiva lista de presença, contendo a indicação de quem dentre os presentes 

é produtor de alho roxo, conforme art. 16, V, “d” da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

4) Apresente de forma clara, concisa e coerente os fatores naturais e humanos presentes na 

região e as características/qualidades do produto a ser assinalado pela IG, bem como o 

nexo causal entre eles, isto é, a relação de causa e efeito existente entre o meio 

geográfico e cada uma das particularidades do produto, conforme dispõe o art. 16, inciso 

VII, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

5) Retire ou retifique o disposto no tópico “Introdução” do instrumento oficial de 

delimitação da área geográfica, observando o disposto no art. 16, inciso VIII, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

6) Apresente a lista de presença referente à ata do dia 05 de março de 2022 que elegeu e 

empossou os membros do Conselho de Administração, conforme dispõe o item 7.1.3 

Comprovação da legitimidade do requerente do Manual de Indicações Geográficas do 

INPI. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento
https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento


 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2840 de 10 de junho de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000026-5  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Santana do São Francisco  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Artesanato de barro  

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Santana do São Francisco, no 

Estado do Sergipe. 

DATA DO DEPÓSITO: 13 de dezembro de 2024 

REQUERENTE: Associação dos Artesãos de Barro de Santana do São Francisco – ARBASSF 

PROCURADOR: Não há 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SANTANA DO SÃO FRANCISCO” para o produto “ARTESANATO DE BARRO”, 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240106296 de 13 de dezembro de 2024, recebendo o nº 

BR402024000026-5. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2821 de 28 

de janeiro de 2025, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Segundo a documentação comprobatória apresentada, nota-se que foram apresentados 

diversos documentos buscando comprovar que o município de “Santana do São Francisco” se 

tornou conhecido pela produção de artesanato de barro, conforme dispõe os arts. 9º, §4º, e 16, 

inciso VI, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Ocorre que parte dessa documentação ou traz o mesmo fato em diferentes plataformas 

ou a mesma notícia, republicada em diferentes veículos. Ou seja, ela traz a mesma matéria. 

Além disso, há documentos repetidos, isto é, o mesmo documento foi anexado mais de uma vez 

ao processo. 



 

Vale dizer que, para fins de Indicação Geográfica, a documentação precisa comprovar 

que o nome geográfico se tornou conhecido ao longo do tempo, indicando fatos e fontes 

variadas, afim de trazer uma ideia de constância.  

De acordo com o item 7.1.4 Documentos que comprovem que o nome geográfico se 

tornou conhecido, no caso de IP, do Manual de Indicações Geográficas do INPI: 

O requerente deve apresentar documentos que comprovem 

que o nome geográfico se tornou conhecido como centro de 

extração, produção ou fabricação do produto ou de prestação 

do serviço. 

Para isso, é preciso que o requerente apresente documentação 

advinda de diferentes fontes, e não de apenas uma origem, 

considerando o disposto no §4º do art. 9º da Portaria INPI nº 4/22. 

Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes 

autores, dentre os quais: obras literárias (livros, coletâneas, 

enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, ilustrações) e 

científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e científicos 

publicados em diferentes veículos); publicações em jornais, 

revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de 

radiodifusão (televisão, rádio); fontes iconográficas 

(fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros. 

Destaca-se, ainda, que diferentes títulos e documentos originados 

de um único autor são considerados como de uma única fonte, 
não sendo, a princípio, suficientes para embasar um pedido de 

registro de IP.  

É importante reforçar que a documentação comprobatória 
apresentada deve ser específica para o nome geográfico a ser 

protegido, relacionado com o respectivo produto ou serviço 

assinalado (grifo nosso). 

 

Portanto, a repetição de documentos ou a inserção de várias matérias em plataformas 

diferentes sobre um mesmo fato/notícia, não atende aos requisitos de comprovação. Logo, é 

necessário que sejam apresentados novos e variados documentos advindos de diferentes fontes 

que demonstrem que o nome geográfico “Santana do São Francisco” se tornou conhecido pela 

produção de artesanato de barro, de modo a atender o disposto nos arts. 9º, §4º, e 16, inciso VI, 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22 (ver exigência n.º 1). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente novos e variados documentos advindos de diferentes fontes que demonstrem 

que o nome geográfico “Santana do São Francisco” se tornou conhecido pela produção 

de artesanato de barro, de modo a atender o disposto nos arts. 9º, §4º, e 16, inciso VI, 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 



 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento
https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento


INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2840 de 10 de junho de 2025 

 

CÓDIGO 374 (Pedido de alteração de registro deferido) 

 

Nº DO REGISTRO: IG201009 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Vales da Uva Goethe 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Vinho Branco Seco, Vinho Branco Suave ou Demi Séc, Vinho Leve Branco Seco, 

Vinho Leve Branco Suave ou Demi Séc, Vinho Espumante Brut, ou Demi Séc obtidos pelo 

método “Champenoise”, Vinho Espumante Brut, ou Demi Séc obtidos pelo método “Charmat”, 

Vinho Licoroso. 

REPRESENTAÇÃO: Não há 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a produção 

de Vinhos Goethe, com qualidade D.O.V.U.G. localiza-se nos municípios Urussanga, Pedras 

Grandes, Morro da Fumaça, Cocal do Sul, Treze de Maio, Orleans, Nova Veneza e Içara, no 

Estado de Santa Catarina, conforme estabelece o Art. 1º. do Estatuto da PROGOETHE, para 

área de abrangência e inclusão de seus associados. Os limites do VALES DA UVA GOETHE 

que determinam a área geográfica para a produção da Uva Goethe com a qualidade D.O.V.U.G, 

cujos vinhedos deverão estar instalados nas áreas delimitadas, são definidos pelos divisores de 

água das bacias do Rio Urussanga e do Rio Tubarão. Compreendendo os limites formados pelas 

sub-bacias do Rio América, do Rio Caeté, do Rio Cocal, do Rio do Carvão, do Rio Maior que 

são afluentes do Rio Urussanga e o vale principal desse mesmo Rio. Acrescida das sub-bacias 

do Rio Lageado, do Rio Molha, do Rio Armazém e do Rio Azambuja que fazem parte da bacia 

do Rio Tubarão, com área total de 458,90 km2. 

DATA DO REGISTRO: 14 de fevereiro de 2012 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 04 de julho de 2023 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA UVA E DO VINHO GOETHE 

– PROGOETHE 

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

Deferido o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na 

conclusão. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “VALES DA UVA GOETHE”, da espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA, para assinalar “Vinho Branco Seco, Vinho Branco Suave ou Demi Séc, 

Vinho Leve Branco Seco, Vinho Leve Branco Suave ou Demi Séc, Vinho Espumante Brut, 

ou Demi Séc obtidos pelo método ‘Champenoise’, Vinho Espumante Brut, ou Demi Séc 

obtidos pelo método ‘Charmat’, Vinho Licoroso”, cuja concessão foi publicada na Revista 

de Propriedade Industrial - RPI 2145 de 14 de fevereiro de 2012. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º º 870230058390, de 04 de julho de 2023. 

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica; e 

 Espécie de Indicação Geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 18 de fevereiro de 2025, sob o código 307, na RPI 2824. 

Em 17 de abril de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870250031291, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 



 
 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Apresenta de forma clara e objetiva quais as características e/ou 

qualidades do vinho que decorrem essencial ou exclusivamente 

do meio geográfico, considerando o disposto no inciso VII do art. 

16 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Dissertação intitulada “Marcadores de terroir de uvas e vinhos Goethe da 

Indicação Geográfica Vales da Uva Goethe”, fls.4-124;  

 Capítulo 4 do livro intitulado “Avanços da Pesquisa e Inovação em Sistemas 

Agrícolas”, fls.126-257; e 

 Ofício n.º 01-PROGOETHE-INPI/2025, fls.258-261. 

 

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Guia de Recolhimento da União (GRU), fl.03; e 

 Comprovante de pagamento da GRU – fl.125. 

 

A documentação trouxe informações que atendem ao solicitado na exigência, em 

especial o Ofício da PROGOETHE, que sintetiza as informações dos materiais juntados na 

presente resposta. Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

A documentação presente no processo demonstrou que a uva Goethe desenvolveu uma 

tipicidade única no território dos Vales da Uva Goethe dada à interação singular com os fatores 

edafoclimáticos, genéticos e humanos presentes na região. Como mostram estudos técnico-

científicos realizados desde o reconhecimento da respectiva IG como Indicação de Procedência 

(IP), há um vínculo claro e inequívoco entre o meio geográfico e a qualidade das uvas, que 

influencia diretamente na composição química e sensorial dos produtos vitivinícolas.  

A dissertação “Marcadores de terroir de uvas e vinhos Goethe da Indicação 

Geográfica Vales da Uva Goethe” aborda a relação entre o meio geográfico e a produção de 

vinhos elaborados com a uva Goethe na região sul do estado de Santa Catarina. O terroir local 

é definido pela combinação de fatores naturais e humanos que conferem singularidade ao 



 

produto. Os solos, compostos por cambissolos, gleissolos, argissolos e nitossolos, apresentam 

textura franca e capacidade de retenção de umidade, favorecendo o desenvolvimento radicular 

das videiras e a disponibilidade de nutrientes. Essas características, associadas ao clima 

subtropical úmido, com verões quentes, invernos frios e amplitude térmica diária acentuada, 

propiciam um ciclo vegetativo equilibrado, influenciando a maturação gradual das uvas e a 

síntese de compostos fenólicos e aromáticos.   

A topografia da região, com altitudes entre 105m e 289m, e a proximidade das bacias 

hidrográficas dos rios Urussanga e Tubarão geram microclimas distintos. A influência oceânica 

e os ventos do Planalto Catarinense contribuem para noites frescas e dias ensolarados, fatores 

que intensificam a acumulação de açúcares e preservam a acidez natural das bagas. O sistema 

tradicional de condução em latada, herdado de imigrantes italianos, cria um microambiente no 

dossel vegetativo, otimizando a exposição solar e a ventilação, aspectos críticos para a 

qualidade e sanidade das uvas.   

Estudos químicos destacam marcadores geográficos, como a composição elementar 

(potássio, magnésio, alumínio) e a presença de elementos terras raras (lantânio, cério, 

neodímio), que refletem a geoquímica do solo e permitem a rastreabilidade do produto. A 

análise sensorial dos vinhos revela atributos como aromas de maçã verde, notas florais e acidez 

equilibrada, diretamente associados às condições ambientais e às técnicas de vinificação 

tradicionais, incluindo fermentação em tanques de tijolos e maceração controlada. A 

delimitação de áreas de cultivo e o estabelecimento de padrões de qualidade não apenas protege 

a origem e a tipicidade do vinho, como também resgata a identidade cultural e impulsiona a 

economia local, consolidando-se como elemento humano integrado ao produto.   

Conforme dispõe o Capítulo 4 – “Indicação Geográfica Vales da Uva Goethe: 

influência do terroir na tipicidade da uva e dos vinhos” do livro “Avanços da Pesquisa e 

Inovação em Sistemas Agrícolas”, a variação altimétrica entre Urussanga e Pedras Grandes 

promove diferenças no ciclo fenológico da videira, impactando o amadurecimento das uvas e 

as características químicas dos vinhos. O clima subtropical úmido, com chuvas distribuídas e 

amplitude térmica acentuada, aliado à topografia de colinas suaves, cria um microclima 

propício ao desenvolvimento equilibrado das videiras, favorecendo a expressão de atributos 

sensoriais típicos.   

A uva Goethe atual resulta de mutações espontâneas no território, originando clones 

como a Goethe Clássica e a Goethe Primo, cujas composições físico-químicas variam mesmo 

sob condições ambientais semelhantes. Estudos científicos demonstram perfis sensoriais 

distintos: a Clássica produz vinhos com notas tropicais, acidez pronunciada e persistência em 



 
 

boca, enquanto a Primo destaca-se por aromas herbáceos e nuances delicadas. Análises 

químicas reforçam essas diferenças, evidenciando maior atividade antioxidante e teor de 

polifenóis nos vinhos Clássica, atributos ligados à complexidade sensorial.   

No âmbito humano, as práticas tradicionais, como o cultivo em latada e o uso de 

tanques de fermentação em alvenaria revestida com tinta alimentar, preservam a identidade do 

produto. Essas técnicas, transmitidas por gerações, harmonizam fatores ambientais e culturais, 

integrando-se ao conceito de terroir.   

A combinação entre a adaptação genética da uva, as condições edafoclimáticas 

específicas e o legado histórico-cultural sustenta a tipicidade dos vinhos Goethe. Essa sinergia 

não apenas define a autenticidade do produto, mas também fundamenta o reconhecimento da 

região como Denominação de Origem (DO), reafirmando o vínculo entre o meio geográfico, a 

tradição humana e a excelência vitivinícola.  

Tais explicações foram sintetizadas no Ofício da PROGOETHE. A singularidade dos 

vinhos Goethe oriundos dos Vales da Uva Goethe é fruto da integração harmoniosa entre 

elementos naturais e culturais. O terroir da região, definido por solos argilosos, clima 

subtropical úmido e topografia variada, aliado à adaptação genética da uva Goethe e suas 

mutações espontâneas (Clássica e Primo), estabelece bases químicas e sensoriais distintas. A 

tradição vitivinícola, enraizada em práticas seculares como o cultivo em latada e métodos de 

fermentação artesanais, reforça a identidade do produto, vinculando-o ao legado histórico dos 

imigrantes italianos.  

Os vinhos produzidos com a Goethe Clássica têm “coloração amarelo-dourado, com 

destaques para os descritores olfativos de maracujá e frutas tropicais, além de atributos 

gustativos marcantes de acidez, amargor, salinidade e persistência na boca”. Já os de Goethe 

Primo, tem “coloração amarelo-esverdeada, aroma herbáceo e notas mais delicadas em boca”. 

Tais elementos, que são fruto da a sinergia entre relevo, clima, genética (elementos naturais) e 

saber-fazer local (elemento humano) consolidam a tipicidade desses vinhos, como decorrente 

do meio geográfico com características típicas e autorizam o reconhecimento da região como 

DO. 

Finalmente, com relação ao Caderno de Especificações Técnicas (CET), ele já havia 

sido submetido a profundo escrutínio ao longo das demais etapas de exame, estando de acordo 

com o previsto nas normas do INPI e em consonância com o proposto para a espécie em 

questão. 

 



 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos o 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO da IG “VALES DA 

UVA GOETHE”, para o produto “Vinho Branco Seco, Vinho Branco Suave ou Demi Séc, 

Vinho Leve Branco Seco, Vinho Leve Branco Suave ou Demi Séc, Vinho Espumante Brut, ou 

Demi Séc obtidos pelo método ‘Champenoise’, Vinho Espumante Brut, ou Demi Séc obtidos 

pelo método ‘Charmat’, Vinho Licoroso”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP). 

Dessa forma, o registro da IG passa a ser “VALES DA UVA GOETHE”, para o 

produto “Vinho Branco Seco, Vinho Branco Suave ou Demi Séc, Vinho Leve Branco Seco, 

Vinho Leve Branco Suave ou Demi Séc, Vinho Espumante Brut, ou Demi Séc obtidos pelo 

método ‘Champenoise’, Vinho Espumante Brut, ou Demi Séc obtidos pelo método 

‘Charmat’, Vinho Licoroso”, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), sendo 

necessária a expedição de um novo certificado, com alteração dos campos espécie e delimitação 

da área geográfica, nos termos do art. 30, §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Passa a viger, ainda, o novo caderno de especificações técnicas e instrumento oficial 

de delimitação da área apresentados no processo.  

Ressalta-se que a proteção conferida recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto 

ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto ao deferimento do pedido de alteração de registro de indicação geográfica, 

nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo 

Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2025. 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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